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RESOLUÇÃO P-002/2008

O Presidente da Confederação Brasileira de Vela e Motor, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto:

RESOLVE:

aprovar, “ad-referendum” do Conselho de Representantes, as seções relativas à  Coordenadoria de Regras e Arbitragem, integrantes das Partes III – Coordenadorias: Constituição, Responsabilidades e Administração e IV – Eventos Olímpicos, Pré-Olímpicos, da ISAF, Nacionais e Outros  do  REGULAMENTO DA CBVM em anexo.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2008.

Carlos Luiz Martins Pereira e Souza

Presidente
